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        g) Situação taxonômica, nome vulgar, ponto de coleta ou aquisição e características do 
organismo ou organismos doadores relacionadas à biossegurança.

        h) Descrição do ácido nucleico ou da modificação introduzida, da técnica usada e das 
características resultantes do organismo vivo modificado.

        i) Uso previsto do organismo vivo modificado ou produtos dele derivados, a saber, materiais 
beneficiados que têm como origem um organismo vivo modificado, contendo combinações novas 
detectáveis de material genético replicável obtido pelo uso de biotecnologia moderna.

        j) Quantidade ou volume do organismo vivo modificado a ser transferido.

        k) Um relatório anterior e existente da avaliação de risco de acordo com o Anexo III.

        l) Métodos sugeridos para a manipulação, o armazenamento, o transporte e o uso seguros, 
inclusive embalagem, rotulação, documentação e procedimentos de eliminação e de emergência, 
quando apropriados.

        m) Condição legal do organismo vivo modificado no Estado exportador (por exemplo, se está 
proibido no Estado exportador ou se está sujeito a outras restrições ou se foi aprovado para liberação 
geral) e, caso o organismo vivo modificado tiver sido proibido no Estado de exportação, as razões 
dessa proibição.

        n) O resultado e o propósito de qualquer notificação do exportador a outros Estados em relação 
ao organismo vivo modificado a ser transferido.

        o) Uma declaração de que os dados incluídos nas informações mencionadas acima estão 
corretos.

Anexo II

Informações exigidas sobre os organismos vivos modificados destinados ao uso direto como alimento 
humano ou animal ou ao processamento de acordo com o Artigo 11

        a) O nome e detalhes de contato do requerente de uma decisão para uso nacional.

        b) O nome e detalhes de contato da autoridade responsável pela decisão. 

        c) O nome e identidade do organismo vivo modificado.

        d) Descrição da modificação genética, da técnica usada e das características resultantes do 
organismo vivo modificado.
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        e) Qualquer identificação exclusiva do organismo vivo modificado.

        f) Situação taxonômica, nome vulgar, ponto de coleta ou aquisição e características do 
organismo receptor ou dos organismos parentais relacionadas à biossegurança.

        g) Centros de origem e centros de diversidade genética, se conhecidos do organismo receptor e/
ou dos organismos parentais e uma descrição dos habitats onde os organismos podem persistir ou 
proliferar.

        h) Situação taxonômica, nome vulgar, ponto de coleta ou aquisição e características do 
organismo ou organismos doadores relacionadas à biossegurança.

        i) Usos aprovados do organismo vivo modificado.

        j) Um relatório de avaliação de risco de acordo com o Anexo III. 

        l) Métodos sugeridos para a manipulação, o armazenamento, o transporte e o uso seguros, 
inclusive embalagem, rotulação, documentação e procedimentos de eliminação e de emergência, 
quando apropriados.

Anexo III

Avaliação de risco

        Objetivo

        1. O objetivo da avaliação de risco, no âmbito do presente Protocolo, é identificar e avaliar os 
efeitos adversos potenciais dos organismos vivos modificados na conservação e no uso sustentável 
da diversidade biológica no provável meio receptor, levando também em conta os riscos para a saúde 
humana.

        Uso da avaliação de risco

        2. A avaliação de risco é, entre outros, usada pelas autoridades competentes para tomar 
decisões informadas sobre os organismos vivos modificados.

        Princípios gerais

        3. A avaliação de risco deverá realizar-se de maneira transparente e cientificamente sólida e 
poderá levar em conta o assessoramento especializado de organizações internacionais relevantes e 
diretrizes por elas elaboradas.

        4. A falta de conhecimentos científicos ou de consenso científico não será necessariamente 

file:///C|/Documents%20and%20Settings/P_882351/Desktop/Decreto%20nº%205705.htm (26 de 28) [28/05/2014 09:49:29]


	3
	4

